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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.NQ 09/73/SG/J. 
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P/0 NTO GONÇALVES, 05 DE ABRIL DE 1973. 
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W SENHOR PRESIDENTE: 

EM ANEXO, ESTAMOS PASSANDO As 40S DE VOSSA SE-

NHORIA, PARA A APRECIAÇAO DESSA COLENDA CAMARA, O PROJETO DE LEI 
• 

N2  09/73, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA AREA DE TER.- 
, 	• 

RAS AO SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

TRATA-SE DE ATENDIMENTO DE SOLICITAÇA0 FEITA PE 

LA DIREÇAO DO SESI, NOS TERMOS DO OFICIO N2  P2.3706, CUJA COPIA- 

ANEXAMOS, O SESI AMPLIOU O PROJETO FEITO INICIALMENTE, COM BASE.-.. 
• 

NO IMOVEL DOADO PELAS LEIS MUNICIPAIS N2S 413 DE 25.09.71 E 452 

DE 20.09.72, PARA POSSIBILITAR A AMPLIAÇAO DA PRAÇA DE ESPORTES. 

PARA QUE A AMPL!AÇAO SE TORNE POSSIVEL, HA NE 

CESSIDADE DE A MUNICIPALIDADE DOAR MAIS UMA AREA DE TERRAS DE 

1.320,00 METROS QUADRADOS, CUJO PROJETO DE LEI FOI ELABORADO 

COM BASE NOS TERMOS DA DOAÇAO ANTERIOR. 

NA OPORTUNIDADE, REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS DE 

MAIS ALTA ESTIMA E DISTINGUIDA CONSIDERAÇAO. 

E CON ,D AR 	U%-LA 

PREFEITO 

AO ILMO. SR. 

DR. LUCINDO JoAo ANDREOLA 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 /73 DE 05 DE ABRIL 2E 

AUTORIZA  O PODER EXECUTIVO A DOAR 

UMA ÁREA DE TERRAS  AO SERVICO SO-

C I AL DA INDLISTRIA E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1Q - É O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A DOAR AO 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 	PARA A CONSTRUÇAO DE 	UM 

CENTRO SOCIAL EM BENTO GONÇALVES, UMA ÁREA DE TERRAS DE 1.320 

METROS QUADRADOS, COM AS SEGUINTES CONFRONTAÇOES E MEDIDAS: -

NORTE, NA EXTENS AO DE 13,00 METROS, COM A RUA CORONEL BORDINI; 

SUL, NA EXTENSAO DE 11,00 METROS, COM TERRENO DE PROPRIEDADE-

DA PREFEITURA MUNICIPAL; LESTE, NA EXTENSAO DE 110,00 METROS, 

COM TERRENO DA PREFEITURA MUNICIPAL E OESTE, NA EXTENSAO 	DE 
• 

110,00 METROS, COM UMA RUA SEM DENOMINAÇÃO, QUE VIRA COMPLE - 
• • 

MENTAR AREA JA DOADA PELAS LEIS MUNICIPAIS NQ 413, DE 25.09.71 

E NQ 452, DE 20.09.72. 

ART. 2Q - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA. DATA DE SUA 

PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTC GONÇALVES, 

AOS CINCO DIAS DO MES DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E 

TRES. 

1744r7  

ECON.DARPOZZA 

PREFEITO 
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Põrto Alegre, 19 d ::evereiro de 1973. 
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1. 1;s te 	 Reiiona' 	c  beJ Aesst 	 e!.: doação, 
uma irc 	 w tataliz ,  .P.75,0U 	Lmo Ç ;irados,  Sobre a 
qual 'st ã c( n:JtruinCso um moderno 'entro 	 prestação de 
serviços aos SCUS usuários 	trabalhadov ,,s 	',cria, transpor- 
tes, cemunica:-õe3 e ncsca e respectivon fa-  1 , i,, 	q'Ll  doação, re 
presenta, inqaestionavalmente, 	 dos poderes  pla 
hlicos municiyai,3 (à csoncr,, t17açã( 	o'cjetc/w.: illstitncionais de 
nossa entidade nesse operoso irtunicfple. que roi. :-,rolhido para se- 
de de .ima De1eracia Regional  rio 	com jurisdição sobre os muni 

ciplos vi',.inhos de rarroupilha, 1";nrinalCi, Carlos harbosa, Veran6= 
polis 	s:ova Prata. 
2. No ecorrer do desenvoLvimento das obras, qui. ii1(.21ue,;.  diversos 
pr;-;dlos em conjunto arquitetõnico harmonioso, sentimos a necessida 
de de ,maior área de terreno, especialmente para as atividades 	de 

esor 	re=„1-ãt ,  e parque inartil» tl orma que o Centro So 
cial 	vir a Uncionar, nl pr'.7, 1ca, como uma  ,,spécie de  "clube 
dr,  Ir.R.): 1.ar", 	-ntrn das moacrnas 	preconizadas 	para 

propLci-r a  lirV' 	e len-iões e recupe, 	,,nergias. 

3. Por  (iat1'0 	s  , 	r;to 	,,T 	r.  eJtamOScons 
truin:_:o red. 	para 	C:* 	 '‘,/a, destinado c 
forras:7, 	a. f!. 	, •iae-(_.e O , 	;,  ' 	, 	-1 	 com o 

que 	nL;)r. 	('011til 	t Mr. voltada 

para a 0n) 	n L, 	. 

4. Com tais prositr)s, temamos a ltberdad  du 5, 	cit ,r a 	essa 
Prefeitr:1 n doc:-Jto de 	uma faixa de terreno, A(. 15,0 por .. 
11, ;) metros, do 1.10 	Tirei doa, a, ficando s3ir assegurada des 

jâ a po:isibilidade de çuturas ampliaçoes. 

Na oportunidade, reafirmanos'lhe nossos protestos c'e elevada esti-
-a e distintn a')rero. 

Atenciosamente 

7,  , 1 	- . Sc .  
Prefeito T'unicipal 
BEW.n GONÇAL=  - 

(2) 
J./ Cora 
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